
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe a manutenção da pista de
caminhada em toda a extensão da
Avenida Nova Zelândia.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe a manutenção da pista de caminhada em toda a extensão da Avenida Nova
Zelândia.
 
Justificamos a iniciativa tendo em vista que os bancos de cimento da pista estão
deteriorados, expondo pedaços afiados de ferro que podem causar acidentes, como pode
ser observado nas imagens anexas. Os bancos de madeira do local também estão
quebrados. Latas de lixo foram removidas do local, ficando apenas suas tampas presas aos
postes, como também pode ser notado nas fotos. Ressaltamos que tal pedido de
manutenção já foi feito em indicação identificada pelo número 3551/2023, em sessão
realizada no dia 12 de setembro de 2023, porém a mesma segue sem resposta do Executivo
Municipal.
 
Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é medida essencial providenciar a
manutenção e revitalização da pista de caminhada na Avenida Nova Zelândia.
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ANEXOS
 

   

 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de maio de 2024.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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